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REQUERIMENTO N° 02/2019

Excelentíssimo Senhor
Antônio Astésio Tavares
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Tendo cm vista a necessidade de proceder com o Parecer Jurídico 

referente ao Projeto de Lei n° 32/2019 de autoria dos Vereadores do Poder 

Legislativo de Piumhi que “Declara como dc utilidade pública municipal a 

Associação Atlética Banco do Brasil -  AABB Piumhi -  c dá outras providências” e 
diante da necessidade de juntada dc novos documentos, requeremos de V. Exa a 

prorrogação do prazo por mais 10 (dez) dias úteis, nos termos do art. 60, § 2o do 
Regimento Interno.

Termos cm que pede e espera deferimento.

Piumhi/MG, 17 de junho de 2019.

Cely Cristina Co;
Assessora Jurídica 
OAB/MG 67.957

aXX .
ílva Alves

AlessániroFélix 
Assessot^Jiirídico 
OAB/MG 120.876
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